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DECRETO LEGISLATIVO N'09 /2026.

Aprova as contas anuais da Prefeitura

Municipal de Estância, referente ao exercício

financeiro de2023.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Estância/SE, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 36, inciso lV da Lei Orgânica Municipal,
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

AÉ. 1o- Ficam aprovadas as Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Estância,

relativas ao exercício financeiro de 2O23, de responsabilidade do Sr. Gilson Andrade

de Oliveira, em conformidade com o Parecer Prévio TC no 3888 emitido pelo Tribunal

de Contas do Estado de Sergipe.

Art.20- O julgamento das contas pelo Poder Legislativo Municipal observou o disposto

no art.31 da Constituição Federal e na legislação pertinente, considerando o Parecer

Prévio da Corte de Contas e o relatório da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

do Município desta Casa Legislativa.

Art. 30- Este Decreto Legislatlvo produzirá seus efeitos a partir da data de sua

publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Estância, 17 de março de 2026.

eearoxaiqu$re Menezes
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 09 /2026.

Aprova as contas anuais da Prefeitura
Municipal de Estância, referente ao exercício
financeiro de 2O23.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Estância/SE, no uso de suas
atribuiçôes legais conferidas pelo art. 36, inciso lV da Lei Orgânica Municipal,
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o- Ficam aprovadas as Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Estância,

relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Sr. Gilson Andrade

de Oliveira, em conformidade com o Parecer Previo TC no 3BBB emitido pelo Tribunal

de Contas do Estado de Sergipe.

Art.2o- O julgamento das contas pelo Poder Legislativo Municipal observou o disposto

no art. 3 t da Constituição Federal e na legislação pertinente, considerando o Parecer

Prévio da Corte de Contas e o relatório da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

do Município desta Casa Legislativa.

Art. 3o- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de sua

publicação.

Sala das Sessões da Gâmara Municipal de Estância/SE, 17 de março de 2026.

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICíPIO

ntos San es

Pres nte retário

Marta Monteiro dos Santos dê Jesus
Membro
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 09 /2026.

Aprova as contas anuais da Prefeitura

Municipal de Estância, referente ao exercício
financeiro de2023.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Estância/SE, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 36, inciso lV da Lei Orgânica Municipal,
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

AÉ. 1"- Ficam aprovadas as Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Estância,

relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Sr. Gilson Andrade

de Oliveira, em conformidade com o Parecer Prévio TC no 3888 emitido pelo Tribunal

de Contas do Estado de Sergipe.

Art.20- O julgamento das contas pelo Poder Legislativo Municipal observou o disposto

no art.31 da Constituição Federal e na legislação pertinente, considerando o Parecer

Prévio da Corte de Contas e o relatório da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas

do Município desta Casa Legislativa.

Art. 30- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de sua

publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância/SE,'t7 de março de 2026.

COMISSÃO DE FINANÇAS, O E CONTAS DO MUNICíPIO

/;g«- Gomes
no

Marta Monteiro dos Santos de Jesus
Membro
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DIRETORIA JURIDICA

AracajulsE, 18 de novembro de 2025.

À Sua Excelência
Presidente da Câmara Municipal de Estância

Asrunto: Julgamento das Contãs Anuel8 - Procêsso TCI00587112O24

Sênhor Presidente,

Tendo em vista o Parêcer Prévio TC 3888, proferido nos autos

mencionados, encaminhamos o presentê ofício para que Vossa Excelência submeta

as Contas Anuais a julgamento, para que posteriormente, remeta a esta Corte de

Contas a cópia do Decreto Legislativo das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de

Estância, relativas ao exercicio financeiro de 2023, acompanhado da ata da sessão

de julgamento e do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, conforme

lnformaÇão no 310112025, exarada pela Diretoria Jurídica.

lnformamos que a íntegra do processo pode ser consultada através do

Portal do Jurisdicionadol, sistema que deve ser utilizado também para protocolar a

resposta a este oíício.

Atenciosamente,

Ana Stella Bârrêto Rollemberg PoÉo
Diretora Jurídica

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas
Conselheira Presidente

Processo TC/005671 2024
págioa 1022 & peça unifcâda

oFI - N. 1380/2025

cooRDENADoRTA JURIDTcA

EXECUÇÃo
páginê 1

2A

Vâlide a o codiqo 28D84BBC46EBB0S4BE09F25940DoA9A'1
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Oficio OFI - CJEXEC - 1380/2025
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?rocesso TC/005671n024
página 992 da pêça unifcádE

PARPRE, N.388812025

SECRETARIA OO PLENO

Égina í

PROCESSO
ORIGEM
ASSUNTO
INTERESSADO
Ánel orrcnNre
PROCURADOR
RELATOR

TRIBUNÀI DÊ <O,.ÍA5
DO ESTAOO DÉ 

'ER6IPE
TC 005671t2024
Prefeitura Municipal de Estância
Contas Anuais de Governo
Gilson Andrade de Oliveira
3E Coordenadorie dê Controle e lnspeção
Eduardo Santos Rolemberg CôÉes - Parecer no 22612025
Cons. Ulices de Andrade Filho

PAREGER PRÉVIo Tc NO 3888 PLENO

Ei/ÍENTA: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCWSE.

EXERCíCIO FINANCEIRO DE. 2023. PARECER

PRÊVIO PELA APROVAÇÃO COM

RESSALVAS. NOS TERMOS DO ART. 43,

tNctso ll, DA Lc No 205t2011.

RECOMENDAÇÔES.

PAREçHR ERÉVIO

Vistos, relatados e díscutido8 êstê8 âutos, dccldem os Conselheiros do

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe: Ulices de Andrade Filho - Relator' Luiz

Augusto Carvalho Ribeiro, LuÍs Alberto Meneses, José Carlos Felizola Soares Filho e

o Conselheiro Substituto Rafael Sousa Fonsêca, com a presença do Procurador Geral

de Contas Eduardo Santos Rolemberg Cortes, em Sessáo do Pleno, realizada no dia

í4 de agosto de 2025, sob a Presidência da Conselheira Susana Maria Fontes

Azevedo Freitas, por unanimidade de votos, pela emissâo de PARECER PRÉV|O

RECOMENDANDO A APROVAçÃO GOi' RESSALVAS das contas da

PREFEITURA DE ESTÃNCIA, do exercício de 2O23, de responsabilidade do gestor

público Sr. GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA, nos termos do art. 43, inciso ll, da Lei

Complementar Estadual no 2OS de 0610712011.
Amurvo essinado dioitalmente oor FRANCISCO EVANILDO DÉ CARVALH0:24373680353 em 28/082025 09:39:21' Arourvo âs,srnaúo ciioitahànte oor ULISSES DE AN0RA0E FILHO 66593450863 em 28108/2025 10.12 04

AroLIvo âssinado orortatménte oor JOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO:00587794500 em 28l1al2A25 10 14 32' Arquivo a§nado oigrÉherne por LUIS ALBERTO MENESES 21623416553 em 28/082025 10 56:23
Amuivo ásirnâdo clioitalmenie ooí MARIA ANGELICA GUIMARAES MARINHO 11660732549 efi 2A0A12025 1' .48:52
ArduMo assinâdo diorrâtmente oor FúuO CONCEICÀO DE OLIVEIRA NETO:36702790759 6.rt 28n9l2025 12:24:5a

AmLirvo assrnedo dúitelmente ór EOUARDO SANTOS ROLEMBERG CORTES 719603255'15 en 2U0812025 12.50.16- Áquúo assjnaOo digiÉlmentê poÍ RÂFAEL SOUSA FONSÊCA:36182583304 êm 28108/2025 13:02:18

Valide a autenücidade deste em'http / rww.tcese.tc.ú/Pecaunba/Autenüca.âspx' com o código 4D75FC6BA0EA2BB73C81D4D3D4274558
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Égina '1022 da peça uniicáda

oFr- N. 138012025

COOROENADORIA JURiDICA

EXECUÇÁO

página 1
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DIRETORIA JURIDICA

OÍício OFI - CJEXEC - i380/2025

Araoaju/SE, 18 de novembro de 2025.

À Sua Éxcelência
Preeidente da Câmara Munlcipal de Estàncla

Assunto: Julgâmênto das contâs Anual! - Procêss o ÍG10o567112424

Senhor Presidente,

Tendo em vista ô Parecer Prévio TC 3888, proferido nos autos

mencionados, encaminhamos ô presente oficio para que Vossa Excelência submeta

as Contas Anuais a julgamento, pare que posteriormente, remeta a êsta Corte de

contas a copia do Decreto Legislativo das contas Anuais dâ Prefeitura Municipal de

Estância, relativas ao exercício financeiro de 2023, acompanhado da ata da sessão

de julgamento e do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, conforme

lnformaçáo no 310112025, exarada pela Diretoria Jurídica.

lnformemos que a íntegra do processo pode ser consultada através do

portal do Jurisdicionadcl, sistema que deve ser utilizado também para protocolar a

resposta a este oficio.

Atenciosãmentê,

Âna Stella Barreto Rollemberg PoÉo
Diretora Jurídica

Susana iiaria Fontes Azevedo Freitas
Conselheira Presidente
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coMtssÃo DE F|NAÇAS, oRçAMENTo E coNTAs oo ruuNrcípro

Relator: Sandro Barreto Gomes

Srs. Vereadores;

A Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do
Município de Estância, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, em especial as previstas no Regimento lnterno da
Câmara Municipal, vem respeitosamente, apresentar Parecer
acerca do Parecer Prévio TC n" 3888 emitido pelo Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe, sobre a relatoria do Conselheiro
Ulices de Andrade Filho, referente as Contas Anuais da Prefeitura
de Estância, relativas ao exercício financeiro de 2023 de
responsabilidade do Sr. Gilson Andrade de Oliveira.

As Contas do Executivo Municipal referente ao exercício 2023
foram encaminhadas a esta Casa Legislativa, acompanhadas do
respectivo Parecer Prévio do TCE/SE, o qual analisou a execução
orçamentaria, financeira, patrimonial e fiscal do Município de
Estância, bem como o cumprimento das normas constitucionais e
legais aplicáveis à administração pública.

Compete a esta Comissão proceder à análise técnica e
política do referido Parecer Prévio do TCE/SE, para posterior
manifestação ao Plenário da Câmara Municipal.

Pois bem, ilustres vereadores, esta relatoria após apreciação do
Parecer Prévio TC no 3888 do TCE/SE e demais documentos que
instruem o processo, constatou que:

As contas foram elaboradas em conformidade, de modo geral,
com os princípios da legalidade, legitimidade, economicidade e
transparência da administração pública;

Não foram identíficadas irregularidadês graves que ensejem a
rejeição das contas do exercício financeiro de 2023 da prefeitura
Municipal de Estância.

Rua Gumercindo Bessa, S/N - CentÍo - Estância/SE - CEp 49.200-000 - Tet; (79) 3522_229g
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Diante do exposto, considerando a análise técnica realizada e
em consonância com o Parecer Prévio TC no 3888 do TCE/SE, a
Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município, opina
pela APROVAçÃO das Contas da Prefeitura Municipal de
Estância/SE, relativas ao exercício financeiro de 2023, nos termos
e fundamentos apresentados pelo órgão de controle externo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância/SE, 1.1 de
março de 2026.

#ed antos omes
ide retário

o etro OS an osdeJ
Membro
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